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CAMARA MUNICIPAL DE BAURU FLS..:-. - 

.....

EXPEDIENTE:- .......... .. ...............

PROCESSO N.o...... ..... ...... ..
A COMl$SÃO DE.. .................

JUSTIFICATIVA 2-

Considerando que no Orçamento vigente por razões des-

conhecidas deixou de constar verta própria para pagamento do

Abono de Natal do .funcionalismo Municipal, -referente a lei de

na 519, ' de..26 de outubro de 1 957, no intuito de regularizar

esta. situação pendente," apresento o presente projeto .

Em 20 de outubro de 1 960

IVASO CRIVELII

fresidente



CÂMARA MUMCIPAi DE BAURU rh

EXPEDIENTE - / ÁÊ - E 2NDICKÇXEiK N o_

PROJÉTO DE LEI

PROJETO DE LEI

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São

Paulo, usande de suas atribuiçoes, D E C R E T A : -

Artige 12 - Fica aberte na Diretoria de Contabilidade e

Finanças um crOdite especial atE o limite de

crS 1.000.000,00 ( Hum milhão de cruzeiros )
para pagamente a todos os servidores munici-

pais do abone de natal, conforme preceitua a

- lei na 519, de 26 de outubro de 1957.

Artigo 22 - Fica e Prefeite Municipal autorizado a promo

ver as necessÁrias operaçÏes centAbeis', den-

tro das verbas orçamentÁrias, eu efetuar ope

ração de crédite em estabelecimenb bancÁrio,

até e limite estabelecide no artige 10 e com

urgencia até iunho de 1961.

§ unice - As despesas advindas da operação de crédite-

correrEe por conta de préprio crEdito aberto

na presente lei.

Artigo 32 - Para a orçamento de 1961, constará verba no-

cessária ao cumprimento da lei n$ 519, de -

26 de outubte de 1957, e da presente lei se
I , .

necessario.
I

Artigo 42 - Esta lei entrarE em vigor na data de. sua pu

blicação, revogadas as disposigees em contra

rio.
Sala das Seasoes, 4 sde outubre de 196)

I



CAMARA MUNLCIPAL DE BAURU FLS..f. '.. ..

EXPEDIENTE: - ...... .l.. 
PROCESSO N.°...

A COMISSAO DE........ ... .. . .

O RI. Util il Cillitt de ' a 0

/ É a 
' Designo-

Relator: -

m. Revisor,

Ao snr Relator Bauru

esidente da CoEs

JosikDE SO --A .MA
mesa

PARECER DO RELATOR

Projeto legal.

Projeto utiL e necessario.

Pro jeto que, em pleriario, merecera o

meu voto pela sua aprovação.

Como Relator, entretanto, deixo de

emitir parecer, por ve-lo sem condi-

çao para ter andamento norma& :

Carece de Justificativa.

Recomendo, reafirmando, sejam as fo-

lhas do processo .evidamente numera-
A nr. R ' r . ,

/ das.Esta na est numera 1
Ba de . . L. ,19 le,',

j 
- -

.... . ... __ 
B t ro , 1.96

iN S ZA ,LI a
euros na trana

e on Reginato os Canto.



CAMARA MUNICIPAL DE BAURU FL

EXPEDIENTE: - ............................... .. .
PROCESSO N.°....206/Al60.

A COMISSAO DE......................... ..................

COMISSÃO DE JUSTIÇA

- PARECER FINAL -

A COMISSIO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇAO E REDAQAO,

examinando o presente processo, opina pela sua legalidade e apro

vagão.

S/C. 26/10/1960

NA IR DE 0$MPOS

Pr dente a oc

/NÊtd H7MLR '

I TU IANC I

NELSON R ' INATO DO CETO



CÂMARA MUNIClPAL DE BAURU FLs.t.Ö .....

EXPEDIENTE: - ......... ............................................ 
PROCESSO N.° .

A COMISSAO DE. ........... .....................

de Firenças

a e geeigno: - Srs

Relator: e faub earp4f

Revisor: - Moraab fawAq.

Bauru.. Â/ _de 196e

O Snr. Re ator ,
•

Presidente da Com

JQMAN GE 1.1 A
apete se sales/

rm dure pa i

mism r nuot N er tp

A R. R '

Baur , ..... co .
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CAMARA MUNICIPAL DE BAURU FLS.s

EXPEDLENTE:- ........................................................
PROCESSO N.°......286/.60 .. ...

A CO M I SS A O 0£.........................................

COMISSID DE FINANÇAS .-

|

RARECER FINAL

A COMISSIO DE FINANÇAS examinando o presente proces-

so de nD 286/60, opina pela sua aprovaçiio.

S.C. em 10 de novembro de 1 960

Pre c

ANTONIO DUARTE S. BRAND 0

PAut0 spREIRipNazi

GIRO ISHICAVA

Bahia.-

w



CAMARA MUNICIPAL DE BAURU FLs..

EXPEDIENTE: - ....................................................... 
PROCESSO N.° .

A COMISSÃO DE.... ..................... ..........

I

mAFROVADO EM FRIMEIRA DISCUSSEO O PROJN

TO DE LEI CONSTANTE DO PRESENTE FROCES=

SO EM SESSEO ORDINARIA REALIZADA EM 13m

DE DEZEMBRO 960.
r ,16/ /1960

DO TUR LI=Resp.p/expo

diente da Secret.Ex.ecutiva.

Baunt. - de . .., . den

WAS SOW2 LNA
de a

mi HEDAQEO FINAL

Em 16/12/60

IVALDO CRIVELLI

Fresidente



CAMARA MUNICIPAL DE BAURU 
FLS............

ì
EXPEDIENTE: - ......

A COMISSÃO 0£..........._................................. 
PROCESSO N.°.........

- REDAçXO FINAL -

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estade de São -

Paulo, usando de suas atribulgäes, D e e r e t a:-

Artigo it - Fica aberto na Diretoria de Contabilidade e Finanças, um -

crédito especial até o limite de CIS 1.000.000,00 (num miisão

de cruzeiros) para pagamento a. todos os servidores municipa-

is do Acono de Natal, courorme preceitua a lei na 519, de -

26 de outubro de 19y(.
Artigo 29 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover as necesad -

rias operagäes contEbels, dentro das vercas orgamentárias,ou

efetuar operação de crédito em estabelecimento banedrio, atå

o limite estabelecido no artigo 1E e com urgância até junno-

de 1961.

§ ånico - As despasas advindas da operação de crédito correrão por -

conta do pråprio crédito acerto na presente lei.
Artigo 32 - Para o orgamento ao 1901, constará veroa necesseria ao cum -

primento da lei ne 519, de 26 ae outuuro de 19)(, e da pre -

sente lei se necessdrio.
Artigo 42 - Esta lei entrar& em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em conardrio.

S/C. 14 de dezembro de 1960

NADIR DNAMFÓÉ
t v Presidente ad-boo

IRINEU BIANCARDI

NELSON REGINAT D NTO

EDISO



CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU FL5

EXPEDIENTE

A COlvil55AO 0£..............................__...__... 
PROCESSO N.°

=APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSE0 A REDA=

ça0 FINAL CONSTANTB DE FLS.EM SESSE0=

EXTRAeRDINARIA- REALInDA Eu 17 DE DE

ZEMBRO DE 1 60.
See et a,19/ exa/1960

DO TELLI=Resp.p/expo

diente da Secret.Execut-iva

da

ENCAMINHB-SE O AUTOGRAF0 RESPTIVO

A0 SR.PREFEITO MUNICIPAL PARA OS

DSVIDOS FINS.

CRIVELLI

Presidente

4



CAMARA MUNICIPAL D BAURU

AUTÓGGRAFO: NESIC
mom--W-mm-m----.gmm-WWm-mammm

A CAMARA MULICI? AL D2 B. URU, do ^ · S a F nio, as n o do

ste , MaribuigEes D C R G i a .

Ar 7.go 16 - Fie, a ete e de toria Cs:ittil', i de e Fin ng s, tim =

crå it , : : et 1 + $ o 19 Cr, 6 1.00(.000,00 (hum mi -

lh~ c ,5 crum.airca 
, p -r men4-e e er or a nur

ci . is be a te., o a 519, e

20 e ou ebeu · o 1 9R.

reino 29 - F c n ?re M Munici n a . roit: v a e

rios over e con "bels et , ene 'ri a, ou

efe+ · ms: r over 93esde er i 30).00 mento 'o ac'rio tå

o limite ert tel si le e en seg^ nc NE jtu-bo -

da 1 961.
§ ånico - a à sp% s , e r ce er' r

cone o pr p e n te beroo a pr 101.

Artigo 30 - P r o e rg 1 961 cons b necess'ri o cum

primen o a lei rA 519, à 6 de se.tebre 1 9% , e oro -

sen+· c lei se neces 'ri .

Artigo 60 - Ese i lei ente r' en go. 
~

e, rewoe.

N , a : i apa Ee : nn la

SS. æ lbåde devembe O

DE DO C 5 IVREL

Pr 31. e + · c

JOS AR i Es .
10 See vi e



PREFElTURA DO MUNICIPLO DE BAURU
ESTADO DE SAO PAULO

-00

1 -l ER.87¿/40.d4 41 de anmoro de 1 NO.

are um crédito capooial de se 1.000.300,00,
para pa..pmenso ao coao ao : 6,1, a Losos os
servi - or.e-i cualeignia.

IBIEL U .Gi, treis: ito do sunicipio de muru, .31.60. de la

Paulo, faz asser gue a Câmara municipal decretou e Sle promulaa e

snacionn a raeguinte lei a

srtigo la - 100 aparko rao dr. Lcria de an abiliarde e finanças, -

um cr4eito especial até o lietta de £5 1.000.000,00 (-

num milhão de cragiros , o pa.amasso a todos ou -

servidor..e municipais ao si. r au sul, coatome pre-

caiLan a lei ns.%9, de le ousabro de 1% '7.

raigo es - les o Peals: ito E -icSeal au orie o e areas r a no-

cos. erina opqvs -7>03 onbée-la, dentre a a usre ., orga-

mentériss, o era se opse: o a Ocito em a.aiacela-

cima: Lo me.efri , até o 1121& . ma to:1.: cido no antico

la o com e ci- aed .¡ unho de a el.

dnico - ..e onelsen oavindas da operação ue crédi to correrão -

por conta do próprio crédito r i: .ru Ce presente lei.

r í is 3 - men a orçameneo de 1 na., cone -aA varus estesária -

so cumprirmato da lui ae.pl , Je 26 at ausucro rie In? ,

e , m presense lei no useaus rio.

rti e i. - .c. 391 este e VL or rv a . uss sua puelicação, -

a iuposig se out:-hio.

agru,21 de ; -aa are da 2 0.

I. U a 4.0 ,

sito annielpul

Publicado an ice exis un spedienLu de re tjen, n a vu u .

ira or : o son tanta



to correrão por conta do

próprio crödito aberto na

presente lei.

Art go 3.0 - l'ara o or-

çamento de 100l, runstará

verba necessáHa ao cime

primento da lei n.o 539, de

3(i de outubro del 957, e da

presente h-i se necessário.

Arüge to -·-- Fsta lei en-

trará ein vigor na data de

----- sua publica<;ùo, rotogadas as

12e il u 872.60, de 21 de de- isposiçües em ftmifári

rembro de 1960 Dourti 21 de dezenibro de

Abre inn credito especial de U-

Cr.6 1.41Jil.000,id), para pa- Erhed USSIOS

painento do Abóno de NataL Pfefeito MulliCIPai

: t lodos o.- servidores mulii. Publicado na Diretoria do

ripais. Expeyetate da Pi+efeituria, na

mesma data,

lr ue0 Hastes Prefeito do

Milldcipio de Raura. Estad< a 
liomou Jilse Bastos

de São Paulo, faz saber que Ilir0lor de ENDedioDIC

a Caniara Municipal decretou a

e éle promulga e sancions a
seguinic lei:

Arlige 1.0 . . Fica aberto
e.n Dircloria de Contab lida·

de e Finam; as. um credho

especial nie o limite de Cr.s
1.1100.llGli, (JI) Gnim milhan de

CrüZeirCSL para paçatrPON

a todos os servidores niun -

cipa s do abono de Natal,

conforme preceillia a lei n.o

519, de 26 de 0111ubro de
1957.

ArUgo 2.0 - Fien a Pre-

fello Municipal autorizado a

promover as necessnrias o-

perações contübeis, dentro

das verbas orçamentárias

ou efetuar operação 19 ern-

d to em estabeleciment,

hanefirio, ató o limite esta-

heleefdo no ardge 1.0 e enm

urgencia até junho de 1961.

§ ánico - As despèsa' ad-

n las da operação de crad -


